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C1'T-99-1 5 
?Ri /cc 

"tor»  pu . ro nt o  e quita-
Cio,  girando  rccess d  •da a-
O OI'Ut) com a  1.oi  )ret upoe ,a 
.erc conroriçao do olg mtsÁ-
rI,o a sertença :,,uc &p re cl eu O 

1• ti io. 

VIS OS i.  TDCS  t. es i, u t os  do roe lama ço  em 

uo coriter.dem  l; d5c ",Cart33 du ulva u  o  Cons reto idmint8tr 

dor cios  ntpreZSas de  trera, o 

1Íd1c  cres C,& fl1v&.,  rn iI do rnrço de 1944, 

rio c1o'ou à 1. "ttntu do Cc c1iiLçic o  do torto à lo-

gre contra o onst,reio icFdnistrac1or das mprc3sn3 de -1.noraç o, 

1e bndo h or oldc de' t1do ser' causa juot ftc da, sorj receber 

aviso-pr vir: o 1ndonizoç c, o so'i  :uø  fl  Ü5e  paf O  05 8U]4 

rios r rniais o extravrdincrios, corrí.,spondertas aos dias do 

time mor  er' ':uo  roha1hou. 

fI x ma uec11�,radu, ,le(,-ando :110  o re 

c1 rnte frti  !ti'o como incurso nc. -.-.rt. ).82, 1ot;rt . ,  da 

Con o1idtç o das Leis Jo Tr b.a1bo,  or deaÍdlu no desempenho 

de suas funç os.  E t di posi To do reclamante os sa1 rics dos 

itimoa dias Or, •c trab 1bcu, alepardo, i.dnd*i, rol tiva'ente 

oro extrac rec 1 ud.0 ,  .ue  tre que t, rc lanante  raha-

).r'ou L1em rio :or r10 rn)•- 1 j'vco -ou ..  r  :eet v  lr norL o. 

rcianc10 o f.it o, &  1n t t C  ( C til  o ju]. - 

ei.'  procedente,  :ertc Or, 'rte,  ric 1t o d&..  r'pre  do,c o 

dC-L .".0 L  fir L.  P  L-.OdL. L rapar  c reo la-o. t.tj .  oartia  do 

r, 207,60, correopordorte ocir  lrl c' rolattvcs a li dias de 

trabalho. 

L_.  .o o etc  roe 1 ç o deu e rec1 m&rte 'lona e 
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poral quItaç o, oi torno ia,21nado ei preoonca 1a aecrotarla  da 

Junta, (fie. 20). 

cct,orior'orto, «1Et dc)-se irconfor udo com t, oentença 

profer1d/h pala U. Jvnta ck Ccncf.1iuç o o -7u1Framento, recorre para 

o Concelho Jepiona1 da 1.  ert o,  ,ue, ccr.ecendo do r ursc', deu-

1:e rrcvImertc, r:ardandc acroscentar ï'  ccndonaç o da f'irna o -paíza-

morte dta Inder1.zc;oet3 ;cJr d0 pe(Ida i njusta. 

,.çj o a  c3EiC JuO, vo»  do re orrer  t,r or il  iartorte para 

a Cai'ara dO Justiça 3o  r':alhr, o c'r 6rcio iidminístrador das Lm — 

e  tneraç o. 

Jnt.o p to, e 

e o recurso e cabível, funda er:tado que 

oita rr, art.  96, letra  ,  '5u dor8c1ldiç o clae L4is do Trabalho; 

que, zir, o  pro a'i o recebeu a importancia 

o 
d conderaç o, dando ao empregador 'Lenu, reral e irrevo vel qui-

taç o, para nada mais exigir com respeito ao objeto da presente re-

cluraç o, soja a que título fcr , ro mais podia ele julgar-se in — 

conformado com a 3ecis c da que roeorrcu depois para o Conselho a o -

onul; 

CÇ; lI) HiND0 qUO, ao rogar, validade a qu1taç o por  no 

ter sido us inada  role PrezIdcnte, c acc'rd o recorrido em verdade 

foi tIo anccnt;rc ao •uo ectatui  o art. 881 da Corisc1idaç o; 

a Ciura de  ut1ça do Trabalho, por maioria de 

votos, tomar con ocimerto do recurso interpc to o dar-lhe provimen-

to para rostabolecer a decis ' da la. 1unta do Ccnciliaç o e Julga-

morto do Prto Lle ro. —  Custas na forma da lei. 

fio do Janeiro, 6 do fevoroiro de 19)J(5. 

)Cscur  ara va  Vrocidento 

C14-8 ottii  fl31UtOD 

a  xcorda  Procurador 
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